
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N".30.75I. DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2I,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.AO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÄ,O, PARA ATENDER DESPESAS COM

ADITAMENTO DO CONVÊNIO N" 1712020 JUNTO AO HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE
pAULo (ESTRATÉGIA DE SAúDE DA FAMÍLIA -CSVID). PR9CESSO SEI 14.51412020.

REF, SOLICITAÇÃO I.856 . UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO OE SAUDE

PEDIDO 3,731 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPIO, uM CRÉDITO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ t.422.656,2'l (UM MILHÄO QUATROCENTOS E VINTE E DOIS MIL

SEISCENTOS E CINQÜENTAE SEIS REAIS EVINTE E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(OES):

I4.OI.IO.122,O19I.2O1O ACOES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
5086 FNS/\,Í S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 1.422.656,27

TOTAL...,R$ 1.422.656,27

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDIT6 DE QUE TRATA o ART, 1" FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

þ,
LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE
VINTE E UM.

uÊs on DEzEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

1a

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DACASA CIVL
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